
 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

 

CNPJ: 08.732.174/0001-50 – Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, 

Centro, CEP: 58175-000 – Cuité, Paraíba.  Fones: (83) 3372-2447 – (83) 3372-2246.  
www.cuite.pb.gov.br / prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

LEI Nº 1.478 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

 
 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REPASSAR PARCELA DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE REMUNERAÇÃO 

AOS ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE 

ENFERMAGEM E AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM, INTEGRANTES DO 

QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar parcelas 

complementares sobre a remuneração dos seguintes servidores efetivos e contratados do 

Quadro da Secretaria de Saúde do Município: enfermeiros; técnicos de enfermagem e 

auxiliares de enfermagem e parteira;  

Parágrafo único - A referida parcela destina-se a complementar a remuneração 

dos servidores, com referência ao piso nacional da categoria, previstos na Lei Federal nº 

14.434, de 04 de agosto de 2022, conforme repasses realizados pela União de formar 

individualizada para cada servidor segundo lista nominal. 

Art. 2º - A complementação de que trata o Art. 1º fica condicionada ao 

recebimento dos recursos do Governo Federal para esta finalidade específica. 

§1º Os valores de cada parcela complementar corresponderão aos valores repassados 

pela União, especificado para cada servidor integrante do quadro disposto no Art. 1º. 

§2º Somente existirá obrigatoriedade de pagamento do valor previsto no §1º, até o 

limite dos recursos recebidos através da assistência financeira a ser prestada pela União para 

essa finalidade. 

Art. 3º - Os valores definidos na Lei Nacional nº 14.434/2022, são destinados a 

remunerar jornada de trabalho equivalente a 44 (quarenta e quatro horas) semanais, referente 

a remuneração global dos profissionais, conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7222. 
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Parágrafo único - A complementação de que trata esta Lei será concedida, 

proporcionalmente, à carga horária semanal cumprida pelo servidor, observadas as 

disposições estatutárias pertinentes, conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7222. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 28 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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